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h) Os Ministros da República para as Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira, sempre
que a situação de crise envolva, ou possa envol-
ver, as respectivas Regiões Autónomas;

i) O Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas;

j) Os Presidentes dos Governos Regionais dos
Açores e da Madeira, sempre que a situação
de crise envolva, ou possa envolver, as respec-
tivas Regiões Autónomas;

l) Os directores dos serviços de informações que
integram o Sistema de Informações da Repú-
blica Portuguesa;

m) O director nacional da Polícia Judiciária;
n) Outras entidades ou personalidades, designadas

pelo Primeiro-Ministro, quando a situação o
aconselhe.

Artigo 4.o

Grupo de Apoio

O Grupo de Apoio é coordenado pelo membro do
Governo que para o efeito for designado pelo Primei-
ro-Ministro e integra:

a) As entidades que compõem o Conselho Nacio-
nal de Planeamento Civil de Emergência e as
comissões de planeamento de emergência;

b) Os conselheiros e peritos de reconhecida com-
petência técnica de áreas de actividade relevante
para a gestão de crises, bem como outras enti-
dades ou personalidades de qualquer sector de
actividade nacional, designados pelo membro do
Governo que coordena o Grupo de Apoio.

Artigo 5.o

Competências do Grupo de Apoio

Compete ao Grupo de Apoio:

a) Acompanhar a evolução da situação;
b) Tratar toda a informação fornecida pelos ser-

viços competentes;
c) Elaborar estudos e propostas, por determinação

do Gabinete de Crise ou por iniciativa própria,
sobre assuntos e matérias relativos à gestão da
crise;

d) Difundir às entidades de execução as orienta-
ções e decisões emanadas do Gabinete de Crise;

e) Aconselhar sobre os assuntos relacionados com
sistemas da União Europeia, da Organização
do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), bem
como com outros sistemas internacionais de res-
posta a crises.

Artigo 6.o

Execução e colaboração

1 — Os serviços e organismos públicos integrados na
administração directa do Estado executam as decisões
do Gabinete de Crise e têm um especial dever de cola-
boração com o SNGC.

2 — Sobre os serviços e organismos públicos que não
se encontrem integrados na administração directa do
Estado, bem como sobre as entidades privadas, impende
um especial dever de colaboração com o SNGC.

Artigo 7.o

Funcionamento do SNGC

Compete à Presidência do Conselho de Ministros
afectar os recursos materiais, financeiros e humanos que
se revelem necessários ao funcionamento do SNGC,
nomeadamente do Grupo de Apoio.

Artigo 8.o

Gabinete de Informação Pública

Junto do Gabinete de Crise pode funcionar um gabi-
nete de informação pública, constituído por despacho
do Primeiro-Ministro, que definirá a respectiva com-
posição e funcionamento.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de
Maio de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Sacadura Cabral
Portas — Maria Teresa Pinto Basto Gouveia — António
Jorge de Figueiredo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona.

Promulgado em 8 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Julho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 129/2004

Por ordem superior se torna público que, por Nota
de 18 de Setembro de 2003, o Secretariado Permanente
da Conferência da Haia de Direito Internacional Pri-
vado notificou ter a Grécia ratificado, em 25 de Junho
de 2003, a Convenção relativa ao Reconhecimento e
à Execução de Decisões em Matéria de Obrigações Ali-
mentares, concluída na Haia em 2 de Outubro de 1973,
com a seguinte declaração:

«Reservations to article 14:
Greece will not apply the Convention to maintenance

obligations:

1) Between collaterals (except brothers and sis-
ters);

2) Between in-laws; nor
3) Between spouses whose marriage has been

declared void or has been annulled when the
decree of divorce, legal separation, nullity or
annulment of the marriage has been rendered
by default in a State in which the defaulting
party did not have his residence.»
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Tradução

«Reservas ao artigo 14.o:
A Grécia não aplicará a Convenção em matéria de

obrigações alimentares:

1) A parentes na linha colateral (excepto irmãos
e irmãs);

2) A parentes por afinidade; nem
3) A cônjuges cujo casamento foi declarado nulo

ou anulado quando tiver sido decretado o divór-
cio, separação judicial, nulidade ou anulação do
casamento por incumprimento num Estado no
qual a parte faltosa não possui residência fixa.»

De acordo com os artigos 31.o e 35.o, n.o 2, da Con-
venção, esta entrou em vigor, para a Grécia, em 1 de
Setembro de 2003.

Portugal é Parte na mesma Convenção, a qual foi
aprovada pelo Decreto n.o 338/75, de 2 de Julho, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 4 de
Dezembro de 1975, estando esta em vigor, para Portugal,
desde 1 de Agosto de 1976.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 24 de Junho
de 2004. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 174/2004
de 21 de Julho

O município do Fundão pretende deixar de integrar
a Região de Turismo da Serra da Estrela, criada pelo
Decreto-Lei n.o 41 089, publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 101, de 2 de Maio de 1957.

Observados os pressupostos legais, designadamente os
constantes do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 287/91, de
9 de Agosto, importa proceder à alteração dos Estatutos
da Região de Turismo da Serra da Estrela, aprovados
pelo Decreto-Lei n.o 263/93, de 24 de Julho, alterados
pelo Decreto-Lei n.o 328/2001, de 18 de Dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Redução da área da Região de Turismo da Serra da Estrela

É aprovada a redução da área da Região de Turismo
da Serra da Estrela, criada pelo Decreto-Lei n.o 41 089,
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 101, de
2 de Maio de 1957, excluindo o município do Fundão.

Artigo 2.o

Alteração dos Estatutos da Região de Turismo da Serra da Estrela

O artigo 1.o dos Estatutos da Região de Turismo da
Serra da Estrela, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 263/93,
de 24 de Julho, e alterados pelo Decreto-Lei n.o 328/2001,
de 18 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — A Região de Turismo da Serra da Estrela, pessoa
colectiva de direito público, dotada de autonomia admi-

nistrativa e financeira e património próprio, abrange
a área dos seguintes municípios:

a) Almeida;
b) Belmonte;
c) Celorico da Beira;
d) Covilhã;
e) Fornos de Algodres;
f) Gouveia;
g) Guarda;
h) Manteigas;
i) Oliveira do Hospital;
j) Penamacor;
l) Pinhel;

m) Seia;
n) Trancoso.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Maio de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Car-
los Manuel Tavares da Silva — Arlindo Marques da
Cunha.

Promulgado em 2 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Julho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 175/2004
de 21 de Julho

A rede pública de escolas de enfermagem, de tec-
nologia da saúde e de saúde engloba actualmente 31
instituições: 22 de enfermagem (7 integradas em ins-
titutos politécnicos e 15 não integradas); 6 de saúde
(3 integradas em institutos politécnicos e 2 em univer-
sidades e a Escola do Serviço de Saúde Militar), e 3
de tecnologia da saúde (não integradas).

Entre as 15 escolas de enfermagem não integradas
contam-se as sediadas em Coimbra (2), Lisboa (4) e
Porto (3), para as quais foi inicialmente prevista a inte-
gração em institutos politécnicos especialmente voca-
cionados para a área da saúde.

A reflexão ulteriormente realizada pelas escolas
envolvidas mostrou que a associação dos recursos huma-
nos e materiais das escolas de cada uma das cidades
num projecto comum permitiria criar as condições para
um ensino de melhor qualidade a um maior número
de alunos e mais diversificado e contribuiria para a racio-
nalização da rede de ensino superior nesta área.

Nesse sentido, procede-se, através do presente
diploma, à fusão das escolas superiores de enfermagem
públicas existentes nas cidades de Coimbra, Lisboa e
Porto, promovendo a criação de uma única escola em
cada cidade.

Uma vez consolidado o funcionamento das escolas
resultantes da fusão, seguir-se-á a sua integração num


